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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA N.o 372, DE 16 DE ABRIL DE 2024.

Designa  agente  de  contratação  e  equipe  de
apoio de demanda de contratação.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019;

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico/SEI n.º 24.0.000000021-0;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art. 6º, bem como no artigo 8º, da Lei
14.133/2021;

CONSIDERANDO a Portaria nº 36/2024, que estabeleceu as normas de aplicação da Lei
14.133/2021, no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Amapá;

CONSIDERANDO que o agente de contratação é a pessoa designada por ato específico da
autoridade  competente,  entre  servidores  efetivos  do  quadro  permanente  da  Administração
Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento
licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame
até a homologação;

R E S O L V E:

Art. 1º.  Designar agente de contratação e equipe de apoio do processo eletrônico SEI n.º
24.0.000000021-0,  que  versa  sobre  o  procedimento  licitatório de  contratação de  empresa
especializada no fornecimento de 02 (duas) assinaturas anuais de acesso à ferramenta online
de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública. 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Bianor Monteiro dos Santos Junior
SUPLENTE DA AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Monica Priscila Lima Pires
EQUIPE DE APOIO: Monica Priscila Lima Pires
EQUIPE DE APOIO: Fabrício Bruno Souza Barata

Art.  2º. Designar  o  Agente  de  Contratação  acima  nominado para  atuar  como Pregoeiro,
conforme o disposto no art. 8º, §5º da Lei 14.133/21.

Art. 3º. O Agente de Contratação será substituído na sua ausência pela suplente do Agente de
Contratação.

Art. 4º. As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que outro ato as modifique
ou as revogue.
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Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 16 de abril de 2024.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA N.º 373, DE 16 DE ABRIL DE 2024.

Designa servidor para se deslocar até o município de
Serra do Navio/AP.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019; 

CONSIDERANDO o Processo eletrônico n.º 2024.04.12.21298-14/DPE-AP;

R E S O L V E:

Art.  1º.  Designar  o  servidor  Vanderclei  da  Rocha  Fagundes, para  se  deslocar  até  o
município de Serra do Navio/AP, no dia 16 de abril de 2024, para atender as necessidades da
Defensoria Pública do Estado do Amapá.

Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 16 de abril de 2024.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA N.º 374, DE 16 DE ABRIL DE 2024.

Designa  servidor  para  se  deslocar  até  o
município de Serra do Navio/AP.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019; 

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico/SEI n.º 24.0.000000028-7/DPE-AP;

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar o servidor Arthur Vinícius Brito Pereira, Assessor Técnico Nível II - De-
partamento de sistemas e  Banco de dados,  para se  deslocar  até  o  município de Serra  do
Navio/AP, no dia 16 de abril de 2024, para realização de análise técnica da Infraestrutura físi-
ca, para coleta de informações acerca da elaboração do projeto de redes no referido municí-
pio.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 16 de abril de 2024.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA N.º 375, DE 16 DE ABRIL DE 2024.

Suspende o expediente no Núcleo Regional  de
Oiapoque/AP, no dia 19 de abril de 2024.

O  DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019;

CONSIDERANDO que o dia 19 de abril de 2024 foi instituído como feriado municipal em
Oiapoque/AP,  em homenagem ao  Dia  dos  Povos  Indígenas,  conforme  Lei  Municipal  n.º
535/2017;

RESOLVE: 

Art. 1° - Suspender o expediente no Núcleo Regional de Oiapoque/AP, no dia 19 de abril de
2024,  sexta-feira,  mantendo-se  no  entanto,  o  funcionamento  dos  plantões  definidos  pela
Corregedoria da DPE/AP.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.

Macapá, em 16 de abril de 2024.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA N.º 15, DE 16 DE ABRIL DE 2024.

Concessão  de  licença  por  motivo
de doença em pessoa da família à
servidora pública.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de
dezembro de 2019 e pela Portaria n.º 224, de 29 de fevereiro de 2024,

CONSIDERANDO o Processo eletrônico n.º 2023.09.08.15890-5-DPE/AP,

CONSIDERANDO a apresentação de Declaração de Atendimento Hospitalar,
 

CONSIDERANDO o artigo 95 da Lei Ordinária n.º 066/1993, que dispõe sobre o Regime
Jurídico  dos  Servidores  Públicos  Civis  do  Estado,  da  Autarquias  e  Fundações  Públicas
Estaduais,

R E S O L V E:

Art.  1º.  Conceder 1 (um)  dia  de  licença  por  motivo  de  doença  em pessoa  da  família  à
servidora pública PATRÍCIA BARROS FERREIRA, que exerce suas funções na Defensoria
Pública do Estado do Amapá, no dia 15 de março de 2024.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar
de 15 de março de 2024.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 16 de abril de 2024.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

para Assuntos Institucionais 
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA N.º 16, DE 16 DE ABRIL DE 2024.

Concessão  de  licença  para
tratamento  de  saúde  de
servidor público.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das

atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de

dezembro de 2019, pela Portaria nº 224, de 29 de fevereiro de 2024, bem como, pela Portaria

n.º 353, de 9 de abril de 2024,

CONSIDERANDO o Processo eletrônico n.º 2024.03.11.20423-11 – DPEAP,

CONSIDERANDO  o  atestado  médico  apresentado  nos  autos  do  processo  eletrônico  n.º

2024.03.11.20423-11 – DPEAP,

CONSIDERANDO  a Instrução Normativa n.º  01,  6 de março de 2024 da Subdefensoria

Pública-Geral,

CONSIDERANDO o artigo 240, da Lei Ordinária n.º 066, de 03 de maio de 1993, 

R E S O L V E:

 

Art.  1º.  Publicizar 15 (quinze) dias de afastamento para tratamento de saúde do servidor

público MARCO AURÉLIO SILVA MAIA, correspondente ao dia 02 de março de 2024

à 16 de março de 2024.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar

de 02 de março de 2024 à 16 de março de 2024.

 

Publique-se e cumpra-se.

 

Macapá, 16 de abril de 2024.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

para Assuntos Institucionais 

PÁGINA: 07 



Macapá – Amapá, 
terça-feira, 16 de abril de 2024

Ano IV  
Edição nº 66

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
ERRATA DE PORTARIA

ERRATA DA PORTARIA N.º 12/2024/SDP-AP.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de
dezembro de 2019, pela Portaria n.º 645, de 02 de maio de 2022, bem como, pela Portaria n.º
353, de 9 de abril de 2024,

R E S O L V E:

Art. 1º.  Errata da Portaria n.º 12/2024/SDP, publicada no Diário Eletrônico da Defensoria
Pública do Estado do Amapá, edição n.º 65, de 15/04/24, com circulação no dia 15/04/24.

Onde se lê:

Art. 1º. Conceder liminarmente 20 (vinte) dias de licença médica da defensora pública ANA
CANDIDA OLIVEIRA FROTA, que exerce suas atividades na 3ª Defensoria da Criança e
do Adolescente de Macapá, no período de 12 a 01 de maio de 2024.

Leia-se:

Art. 1º. Conceder liminarmente 20 (vinte) dias de licença médica da defensora pública ANA
CANDIDA OLIVEIRA FROTA, que exerce suas atividades na 3ª Defensoria da Criança e
do Adolescente de Macapá, no período de 12 de abril a 01 de maio de 2024.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 16 de abril de 2024.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

para Assuntos Institucionais 
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CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 271, DE 16 DE ABRIL DE 2024 - CGDPE.

Dá publicidade ao dia de folga compensatória
de Defensora Pública Substituta.

O  CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de
dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 2024.04.05.21047-12;

CONSIDERANDO  a Resolução nº 80/2022/CSDPEAP que dispõe sobre a fixação de atribuições
dos órgãos de atuação da DPE/AP;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 04/2023/ CGDPEAP;

CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019;

CONSIDERANDO o artigo 93 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019;

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019.

R E S O L V E:

Art. 1º. Publicizar 03 (três) dias de folgas compensatórias da Defensora Pública Substituta Alana
Gonçalves Cardoso da Silva, que exerce suas atividades na Defensoria do Núcleo Vitória do Jari,
nos dias 24, 25 e 26 de abril de 2024.

Art. 2º. Designar a 2ª Defensoria de Laranjal do Jari para acumulação extraordinária no exercício
das atribuições da Defensora Pública Substituta Alana Gonçalves Cardoso da Silva, na Defensoria
do Núcleo Vitória do Jari,  nos dias 24, 25 e 26 de abril de 2024.

Art.  3º. Designar a Defensora  Pública  Silvia  Pittigliani  para substituição no exercício das
atribuições da Defensora Pública Substituta Alana Gonçalves Cardoso da Silva,  na Coordenação
do Núcleo Vitória do Jari,  nos dias 24, 25 e 26 de abril de 2024.
Art.  4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 16 de abril de 2024.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

PÁGINA: 09 



Macapá – Amapá, 
terça-feira, 16 de abril de 2024

Ano IV  
Edição nº 66

CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 272, DE 16 DE ABRIL DE 2024 - CGDPE.

Dá publicidade ao dia de folga compensatória
de Defensora Pública.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31
de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 2024.04.12.21299-2;

CONSIDERANDO  a Resolução nº  91/2023/CSDPEAP, que  reorganiza as  atribuições do
Núcleo de Família de Macapá;

CONSIDERANDO a  Instrução  Normativa  nº  04/2023/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento  para  o  pedido  de  concessão  e  gozo  de  férias  e  folgas  compensatórias  de
Membros e Servidoras da Defensoria Pública do Estado do Amapá;

CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019;

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019.

R E S O L V E:

Art.  1º. Publicizar  02 (dois)  dias de  folgas compensatórias da Defensora Pública  Nicole
Vasconcelos Lima, que exerce suas atividades na 2ª Defensoria de Família de Macapá, nos
dias 18 a 19 de julho de 2024. 

Art. 2º. Designar a 1ª Defensoria de Família de Macapá para acumulação extraordinária do
exercício das atribuições da Defensora Pública Nicole Vasconcelos Lima na 2ª Defensoria de
Família de Macapá, nos dias18 a 19 de julho de 2024. 

Art.  3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 16 de abril de 2024.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral
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CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 273, DE 16 DE ABRIL DE 2024 - CGDPE.

Dá publicidade ao dia de folga compensatória
de Defensora Pública.

O  CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de
dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº  2024.04.15.21319-12;

CONSIDERANDO  a Resolução nº 80/2022/CSDPEAP que dispõe sobre a fixação de atribuições
dos órgãos de atuação da DPE/AP;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 04/2023/ CGDPEAP;

CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019;

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019.

R E S O L V E:

Art. 1º. Publicizar 02 (dois) dias de folgas compensatórias da Defensora Pública Adegmar Pereira
Loiola, que exerce suas atividades na Defensoria Criminal do Tribunal do Juri de Macapá  e  na
Subdefensoria Pública-Geral para Assuntos Institucionais, nos dias 06 e 07 de maio de 2024.

Art.  2º. Designar a  2ª  Defensoria  Criminal  de  Macapá para  acumulação  extraordinária  do
exercício das atribuições da Defensora Pública Adegmar Pereira Loiola,  na Defensoria Criminal
do Tribunal do Juri de Macapá, nos dias 06 e 07 de maio de 2024.

Art. 3º. Designar a Subdefensoria Pública-Geral para Assuntos Administrativos para acumulação
extraordinária  do  exercício  das  atribuições  da Defensora Pública  Adegmar  Pereira  Loiola,
na Subdefensoria Pública-Geral para Assuntos Institucionais, nos dias 06 e 07 de maio de 2024.

Art.  4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP,  16 de abril de 2024.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral
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CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 274, DE 16 DE ABRIL DE 2024 - CGDPE.

Dá publicidade ao dia de folga compensatória
de Defensora Pública.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31
de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 2024.04.15.21316-12;

CONSIDERANDO  a Resolução nº  91/2023/CSDPEAP, que  reorganiza as  atribuições do
Núcleo de Família de Macapá;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 04/2023/CGDPEAP;

CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019;

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019.

R E S O L V E:

Art. 1º. Publicizar  02 (dois) dias de folgas compensatórias da Defensora Pública Gleyseny
Rodrigues de Oliveira, que exerce suas atividades na 6ª Defensoria de Família de Macapá, nos
dias 06 e 07 de junho de 2024.

Art. 2º. Designar a 7ª Defensoria de Família de Macapá para acumulação extraordinária do
exercício  das  atribuições  da Defensora Pública  Gleyseny  Rodrigues  de  Oliveira na 6ª
Defensoria de Família de Macapá, nos dias 06 e 07 de junho de 2024.

Art.  3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.
Macapá/AP, 16 de abril de 2024.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral
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CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 275, DE 16 DE ABRIL DE 2024 - CGDPE.

Altera, a pedido, folga de Defensora Pública.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de
2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 2024.04.14.21307-12;

CONSIDERANDO a Resolução nº 91/2023/CSDPEAP, que reorganiza as atribuições do Núcleo de
Família de Macapá;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 04/2023/CGDPEAP;

CONSIDERANDO a Portaria nº 801/2023/CGDPEAP;

CONSIDERANDO a Portaria nº 801/2023/CGDPEAP;

CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019;

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019.

R E S O L V E:

Art. 1º. Alterar, a pedido, 05 (cinco) dias de folgas da Defensora Pública Marília Perez de Lima Costa,
anteriormente  deferidas  para os  dias  04,  05,  08,  22  e  23  de  julho  de  2024  conforme  Portaria
801/2023/CGDPEAP e 173/2024/CGDPEAP, passando o gozo a ser usufruído nos dias 11, 12, 15, 16 e
17 de julho de 2024.

Art. 2º. Revogar a designação da 2ª Defensoria de Família de Macapá para acumulação extraordinária
do exercício das atribuições da Defensora Pública  Marília Perez de Lima Costa, na 3ª Defensoria de
Família de Macapá, nos dias 04, 05, 08, 22 e 23 de julho de 2024 .

Art. 3º. Designar a 2ª Defensoria de Família de Macapá para acumulação extraordinária do exercício
das atribuições da Defensora Pública Marília Perez de Lima Costa na 3ª Defensoria de Família de
Macapá, nos dias 11, 12, 15, 16 e 17 de julho de 2024.

Art.  4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.
Macapá/AP, 16 de abril de 2024.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral
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CORREGEDORIA-GERAL – DPE/AP
PORTARIA Nº 276, DE 16 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe  sobre  a  análise,  por  amostragem,  da
utilização do software de Solução Avançada de
Atendimento  –  SOLAR, por  membros  e
servidores e dá outras providências. 

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
AMAPÁ,  no  uso  de  suas  atribuições  previstas  em  lei  e  demais  atos  normativos
institucionais;

CONSIDERANDO que a Corregedoria-Geral da Defensoria Pública do Estado do Amapá é
órgão encarregado da orientação e da fiscalização da atividade funcional e da conduta dos
membros e servidores da Instituição, bem como da regularidade do serviço, nos termos do
Art. 22 da LCE nº 121/2019;

CONSIDERANDO que é papel da Corregedoria-Geral exercer a atividade de orientação
das atividades funcionais dos membros e servidores da Instituição, nos termos do Art. 35, da
Lei Complementar Estadual nº 121/2019 e Art. 2º, da Resolução nº 62/2021/CSDPEAP;

CONSIDERANDO a determinação sobre a obrigatoriedade do uso do software de solução
avançada de atendimento – SOLAR, contida na Portaria Conjunta n º 001, de 08 de abril de
2022 – DPG e CGDPE;

CONSIDERANDO que os dados sobre a produtividade da Defensoria Pública do Estado do
Amapá  são  extraídos  diretamente  do  SOLAR,  nos  termos  do  Memorando  Circular  nº:
14/2023/CGDPE de 20 de abril de 2023 e Memorando Circular nº: 36/2023/CGDPE de 26 de
setembro de 2023.

CONSIDERANDO a previsão contida no art. 22, XIII, da LCE nº 121/2019, que confere à
Corregedoria Geral a atribuição de baixar normas nos limites de suas atribuições, visando à
regularidade e  ao aperfeiçoamento das atividades  da Defensoria  Pública,  sem prejuízo da
autonomia funcional de seus membros;  

R E S O L V E:

Art. 1º.  Fica instituída a análise sobre a utilização do  software de Solução Avançada de
Atendimento – SOLAR,  a  fim de  elaborar  relatório  estatístico  e  orientar  os  membros  e
servidores acerca do correto preenchimento dos dados.

Art. 2º. A análise será realizada, mensalmente, em no mínimo 5% (cinco por cento) do total
de membros e assessores a eles vinculados.

§ 1º.  A Corregedoria-Geral elegerá os perfis de usuários a serem analisados, não podendo
haver repetição da análise até que todos os membros e respectivos servidores tenham seus
perfis de usuário apreciados. Excepcionalmente, em razão do interesse público, o membro
poderá ter seu perfil de usuário novamente analisado antes do esgotamento da lista.

PÁGINA: 014 



Macapá – Amapá, 
terça-feira, 16 de abril de 2024

Ano IV  
Edição nº 66

§ 2º. Finda a análise, será elaborado relatório pela Corregedoria-Geral, o qual será remetido
ao Defensor Público-Geral, ao Defensor(a) Público(a) que teve o relatório analisado e, em se
tratando de membro não estável na carreira, à Comissão de Julgamento sobre o Estágio
Probatório.

Art. 3º. No ato da análise serão verificados, dentre outros, os seguintes itens:

I – Preenchimento completo do cadastro dos assistidos,

II – Preenchimento correto da qualificação do atendimento;

III – Anexo de documentos essenciais aos atendimentos, como cópias de cédula de identidade,
certidão de casamento, certidão de óbito, comprovante de residência etc.;

IV – Preenchimento do histórico do atendimento,  com verificação da descrição,  de forma
lógica e coerente, dos fatos apresentados pelo assistido e dos apontamentos do atendente por
ocasião dos atendimentos;

V – Anotação dos encaminhamentos dados ao longo de todo o atendimento;

VI – Criação de tarefas para gerenciamento do atendimento;

VII – Criação de cooperações nas hipóteses cabíveis;

VIII – Preenchimento das fases processuais com a devida vinculação ao número do processo
judicial ou extrajudicial;

IX – Preenchimento das audiências judiciais, com a devida anotação sobre as realizadas e as
não realizadas;

X – Preenchimento das atividades extraordinárias realizadas;

XI – Preenchimento de solicitação de apoio operacional;

Art. 4º. Fica revogada a Portaria Nº 031, de 25 de julho de 2022.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Macapá-AP, 16 de abril de 2024.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral 
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CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 277, DE 16 DE ABRIL DE 2024 - CGDPE.

Dá publicidade ao dia de folga compensatória
de Defensor Público.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de
dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 2024.04.11.21266-2;

CONSIDERANDO a  Resolução  nº  80/2022/CSDPEAP  que  dispõe  sobre  a  fixação  de
atribuições dos órgãos de atuação da DPE/AP;

CONSIDERANDO a  Instrução  Normativa  nº  04/2023/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e folgas compensatórias de Membros
e Servidoras da Defensoria Pública do Estado do Amapá;

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019-DPE/AP;
CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019.

R E S O L V E:

Art. 1º. Publicizar 05 (dois) dias de folgas compensatórias do Defensor Público Ramon Simões
de Souza, que exerce suas atividades na Defensoria do Núcleo de Calçoene, nos dias 17, 18, 19,
20 e 21 de junho de 2024.

Art. 2º. Designar a Defensoria Núcleo Regional do Amapá para acumulação extraordinária do
exercício  das  atribuições  do Defensor  Público  Ramon Simões  de  Souza,  na Defensoria do
Núcleo de Calçoene, nos dias 17, 18, 19, 20 e 21 de junho de 2024.

Art.  3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP,  16 de abril de 2024.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral 
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CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº278, DE 16 DE ABRIL DE 2024.

Dá publicidade ao dia de folga compensatória
de Defensor Público.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31
de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº:2024.04.11.21268-12;

CONSIDERANDO  a  Resolução nº  88/2023/CSDPEAP que  regulamenta  a  marcação,
alteração, interrupção, indenização, abono e pactuação de férias dos membros da DPE/AP

CONSIDERANDO a  Resolução  nº  80/2022/CSDPEAP que  dispõe  sobre  a  fixação  de
atribuições dos órgãos de atuação da DPE/AP;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 04/2023/ CGDPEAP; 

CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019-DPE/AP;

CONSIDERANDO o artigo 93 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019-DPE/AP.

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019-DPE/AP.

R E S O L V E:

Art.  1º.  Publicizar  02  (dois)  dias de folgas compensatórias do Defensor Público Eduardo
Lorena Gomes Vaz, que exerce suas atividades na Defensoria da Criança e Adolescente de
Santana, nos dias 25 e 26 de abril de 2024.

Art.  2º.  Designar  a 3ª Defensoria Criminal de Santana  para acumulação extraordinária do
exercício das atribuições do Defensor Público Eduardo Lorena Gomes Vaz, na Defensoria da
Criança e Adolescente de Santana, nos dias 25 e 26 de abril de 2024.

Art.  3º. Designar o Defensor Público Gabriel Correia de Farias para substituição do exercício
das atribuições do Defensor Público Eduardo Lorena Gomes Vaz, na Coordenação do Núcleo
Criminal e da Criança e Adolescente de Santana, nos dias 25 e 26 de abril de 2024.

Art.  4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.
Macapá/AP, 16 de abril de 2024.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

A Defensoria Pública do Estado do Amapá - DPE/AP, torna público que o Excelentíssimo Sr.
Defensor Público Geral, HOMOLOGA o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO SRP. N.º
025/2023 - DPE/AP, cujo objeto é o sistema de registro de preços para futura e eventual
contratação  de  empresa  especializada  para  prestação  de  serviços  de locação  de  veículos
terrestres leves  e  pesados SEM MOTORISTA para (locação “Mensal” de carro tipo leve,
locação “Mensal” de carro tipo caminhonete cabine dupla, Locação “Diária” de carro tipo
caminhonete cabine dupla, Locação “Diária” de Van com no mínimo 16 lugares), para atender
as  necessidades  da  DPE-AP, adjudica  em  favor  das  empresas:  J  C  M  COMERCIO  E
SERVICOS LTDA, arrematante do ITENS/LOTE 01; 03, valor total real de R$ 512.592,80
(quinhentos e doze mil quinhentos e noventa e dois reais e oitenta centavos) e a empresa
GREENVEL LTDA,  arrematante  do  ITEM/LOTE 02;  valor  total  real  de  R$  582.000,00
(quinhentos  e  oitenta  e  dois  mil  reias)  e  a  empresa  DISTRIBUIDORA GUIMARAES E
CONSTRUTORA  LTDA  com  valor  total  real  de  R$  111.480,00  (cento  e  onze  mil
quatrocentos e oitenta reais), arrematante do ITEM/LOTE 04.

Macapá/AP, 11 de abril de 2024.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público Geral do Estado do Amapá

PÁGINA: 018 



Macapá – Amapá, 
terça-feira, 16 de abril de 2024

Ano IV  
Edição nº 66

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
 TERMO DE RETIFICAÇÃO DE DATA PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2024

VINCULADO AO PROCESSO Nº 3.00000.039/2024 - DPE-AP
PNCP N.º 90003/2024

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019, 

R E S O L V E:

Art.  1º  -  Errata  do  Aviso  de  Licitação  Pregão  Eletrônico  N.º  003/2024, DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, publicado no Diário Eletrônico da Defensoria Pública
do Estado do Amapá, n.º 065, de 15 de abril de 2024, com circulação em 15/04/2024.

Onde se lê:

DATA DA DISPUTA: Término do Acolhimento das Propostas: 17/04/2024 às 09h30mim.
Data da Disputa de Lances: 17/04/2024, as 09h30min (Horário de Brasília).

Leia-se:

DATA DA DISPUTA: Término do Acolhimento das Propostas: 29/04/2024 às 09h30mim.
Data da Disputa de Lances: 29/04/2024, as 09h30min (Horário de Brasília).

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 16 de abril de 2024.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

PÁGINA: 019 



Macapá – Amapá, 
terça-feira, 16 de abril de 2024

Ano IV  
Edição nº 66

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2024 – DPE/AP

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ – DPE/AP (Órgão Gerenciador), inscrita no
CNPJ. sob o n.º 11.762.144/0001-00, com sede na Av. Raimundo Álvares da Costa, n.º  676, Bairro
Centro, CEP. 68.900-074, Macapá/AP, neste ato representada pelo Defensor Público Geral do Estado
do  Amapá,  o  Sr.  JOSÉ RODRIGUES DOS  .SANTOS NETO nomeado  pelo  Decreto  n.º 1.117,
publicado no Diário Oficial  do Estado,  n.º  8.089,  de 25 de  janeiro de 2024 e  a empresa J C M
COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ. sob nº 07.307.290/0001-60, estabelecida na Av.
dos Xavantes, N.º 715, bairro Buritizal, CEP. 68902-864, Cidade: Macapá/AP, neste ato representada
pelo seu representante legal, o Sr. CARLOS KAYQUE FARIAS CARDOSO, RG n.º 601177 e CPF.
n.º  026.632.542-40, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, em conformidade com o
edital de licitação PREGÃO ELETRÔNICO SRP. n.º 025/2023 – DPE/AP, devidamente homologado,
sujeitando-se  as  partes  às  normas  constantes  na  Lei  n.º  8.666,  de  21  de  junho  de  1993  e  suas
alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a
seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o sistema de registro de preços para futura e eventual

contratação  de  empresa  especializada  para  prestação  de  serviços  de  locação  de
veículos terrestres leves e pesados SEM MOTORISTA PARA (Locação “Mensal” de
carro tipo leve, Locação “Mensal” de carro tipo caminhonete cabine dupla, Locação
“Diária” de carro tipo caminhonete cabine dupla,  Locação “Diária” de Van c/,  no
mínimo, 16 lugares), para atender as necessidades da DPE-AP.

2. DA  ADJUDICATÁRIA,  DOS  PREÇOS,  DAS  ESPECIFICAÇÕES  E  DOS
QUANTITATIVOS

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na
proposta são as que seguem:

Item Descrição Und. Quant. Valor Unitário
Valor
Total

01

Locação  “Mensal”  de  carro  tipo
leve,  motor  a  gasolina  ou
bicombustível,  igual  ou  superior  a
1.0  cc,  ano  de  fabricação  igual  ou
superior a 2022, 4 portas, com 
ar-condicionado,  trava  elétrica,
vidro  elétrico,  película  de proteção
solar,  sensor de ré, alarme, direção
hidráulica,  quilometragem  livre,
com seguro total sem franquia, sem
motorista e sem combustível.
MARCA/FABRICANTE: vw/polo -
track 1.0

Und. 10 R$ 35.253,00 R$ 423.036,00
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03

Locação  “Diária”  de  carro  tipo
caminhonete  cabine  dupla,
carroceria  sob  chassi,  com
capacidade  mínima  para  cinco
ocupantes,  motor  a  diesel  de
potência igual  ou superior  a  2.0cc,
ano de fabricação igual ou superior
a  2022,  com tração  4x4,  4  portas,
capota  marítima,  ar-condicionado,
som,  trava  elétrica,  vidro  elétrico,
sensor  de  ré,  película  de  proteção
solar,  alarme,  direção  hidráulica,
quilometragem  livre,  com  seguro
total sem franquia, sem motorista e
sem  combustível.  (A  diária  do
aluguel do veículo é de 24 (vinte e
quatro)  horas,  a  partir  do
recebimento  ou  da  retirada  do
veículo,  com  até  uma  hora  de
tolerância para devolução).

Diária 120 R$ 746,34 R$ 89.560,80

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente  ao presente registro de preços consta
como anexo a esta Ata.

2.3. Não houve interessados na lista de cadastro de reserva para a presentem ata de registro
de preço.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Defensoria Pública do Estado
do Amapá – DPE/AP, que exercerá suas atribuições por intermédio da Coordenadoria
Contratações.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Nos  termos  do  Decreto  n.º  7.892/2013,  durante  a  vigência,  a  Ata  de  Registro  de
Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública
que  não  tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  prévia  anuência  da
DPE/AP, desde que devidamente comprovada à vantagem.

4.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item anterior não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para a DPE/AP;

4.3. O  quantitativo  decorrente  das  aquisições  ou  contratações  adicionais  não  poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de
Registro  de  Preços  para  a  Defensoria  Pública  do  Estado  do  Amapá,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

4.4. Após autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de
vigência da ata. 

5. VALIDADE DA ATA
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5.1. A vigência  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  é  de  12  (doze)  meses,  contado  da
publicação do extrato no Órgão da Imprensa Oficial do Estado - DOE e no Diário
Eletrônico da Defensoria Pública do Estado do Amapá – DPE/AP.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de periodicamente, em intervalos não superiores a
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços  praticados  no  mercado ou  de  fato  que  eleve  o  custo  do  objeto  registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto ao fornecedor.

6.3. Quando  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por
motivo  superveniente,  a  Administração  convocará  o  fornecedor  para  negociar  a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5. A licitante registrada terá seu registro cancelado quando:
6.5.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
6.5.2. Não retirar  a  respectiva Ordem de serviço ou instrumento equivalente,  no

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.5.3. Não  aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na  hipótese  de  este  se  tornar

superior àqueles praticados no mercado;
6.5.4. Tiver presentes razões de interesse público.

6.6. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a
ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  Autoridade  Competente  da
CONTRATANTE.

6.7. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, na ocorrência
de  fato  superveniente  que  venha  comprometer  a  perfeita  execução  contratual,
decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP. N.º 025/2023 – DPE/AP.

7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto n.º 10.024/19.

7.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento  do pactuado nesta  ata  de registro de preço (art.  5º,  inciso X,  do
Decreto  n.º  7.892/2013),  exceto  nas  hipóteses  em  que  o  descumprimento  disser
respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto n.º
7.892/2013).

7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
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previstas no art. 20 do Decreto n.º 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1. O registro de preços objeto desta ata e a sua assinatura pelas partes não geram para a
Defensoria  Pública  do  Estado  do  Amapá  –  DPE/AP a  obrigação  de  solicitar  os
serviços que dela poderá advir independentemente de estimativa de consumo indicada
no Edital de Licitação PREGÃO ELETRÔNICO SRP. N.º 025/2023 – DPE/AP.

8.2. A empresa signatária desta ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente de suas
obrigações para com a Defensoria Pública do Estado do Amapá – DPE/AP, nos termos
do Edital de Licitação PREGÃO ELETRÔNICO SRP. N.º 025/2023 – DPE/AP e da
sua proposta, que passam a fazer parte da presente ata e a reger as relações entre as
partes, para todos os fins.

8.3. As demais condições estão consignadas nos seguintes documentos, que são parte desta
ata, independentemente de transcrição:

8.3.1. Edital da Licitação PREGÃO ELETRÔNICO SRP. N.º 025/2023–DPE/AP;
8.3.2. Termo  de  Referência,  Anexo  I  do  Edital  de  Licitação  PREGÃO

ELETRÔNICO SRP. N.º 025/2023 – DPE/AP;
8.3.3. Proposta de Preços da empresa registrada, ajustada ao último lance do pregão.

9. DO FORO

9.1. O foro da Seção Judiciária do Estado do Amapá, foro da Cidade de Macapá/AP, é o
competente  para  solucionar  conflitos  de  interesse  entre  a  Defensoria  Pública  do
Estado do Amapá – DPE/AP e a empresa adjudicatária, relativa a presente ata e aos
contratos dela advindos.

10. DA PUBLICIDADE

10.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no órgão da Imprensa
Oficial do Estado e no Diário Eletrônico da Defensoria Pública do Estado do Amapá -
DPE/AP, conforme o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei n.º 8.666/1993;

10.2. E por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam a presente ata em três vias
de igual teor e forma para todos os fins de direito.

Macapá/AP, 12 de abril de 2024.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ - DPE/AP
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

CARLOS KAYQUE FARIAS CARDOSO
CPF. n.º 026.632.542-40

J C M COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ n.º 07.307.290/0001-60
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 007/2024 – DPE/AP

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ – DPE/AP (Órgão Gerenciador), inscrita no
CNPJ. sob o n.º 11.762.144/0001-00, com sede na Av. Raimundo Álvares da Costa, n.º  676, Bairro
Centro, CEP. 68.900-074, Macapá/AP, neste ato representada pelo Defensor Público Geral do Estado
do  Amapá,  o  Sr.  JOSÉ RODRIGUES DOS  .SANTOS NETO nomeado  pelo  Decreto  n.º 1.117,
publicado no Diário Oficial do Estado, n.º 8.089, de 25 de janeiro de 2024 e a empresa GREENVEL
LTDA, inscrita no CNPJ. sob nº 23.434.928/0001-80, estabelecida na Rua Vereador Júlio Maria Pinto
Pereira,  n.º  400,  bairro  Jardim  Felicidade,  CEP.  68.900-00,  Cidade:  Macapá/AP,  neste  ato
representada pelo seu representante legal, o Sr. JOÃO FERNANDO CORREIA RODRIGUES, RG n.º
113469 e CPF. n.º 763.567.282-72, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classificação  por  ela  alcançada  e  nas  quantidades  cotadas,  em
conformidade com o  edital  de  licitação PREGÃO ELETRÔNICO SRP.  n.º  025/2023 – DPE/AP,
devidamente homologado, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n.º 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o sistema de registro de preços para futura e eventual contratação
de empresa especializada para prestação de serviços de locação de veículos terrestres leves e pesados
SEM MOTORISTA PARA (Locação “Mensal” de carro tipo leve, Locação “Mensal” de carro tipo
caminhonete  cabine  dupla,  Locação  “Diária”  de  carro  tipo  caminhonete  cabine  dupla,  Locação
“Diária” de Van c/, no mínimo, 16 lugares), para atender as necessidades da DPE-AP.

2.  DA  ADJUDICATÁRIA,  DOS  PREÇOS,  DAS  ESPECIFICAÇÕES  E  DOS
QUANTITATIVOS

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na proposta
são as que seguem:

Item Descrição Und. Quant. Valor Unitário
Valor
Total

02

Locação  “Mensal”  de  carro  tipo
caminhonete  cabine  dupla,
carroceria  sob  chassi,  com
capacidade  mínima  para  cinco
ocupantes,  motor  a  diesel  de
potência igual  ou superior  a  2.0cc,
ano de fabricação igual ou superior
a  2022,  com tração  4x4,  4  portas,
capota  marítima,  arcondicionado,
som,  trava  elétrica,  vidro  elétrico,
sensor  de  ré,  película  de  proteção
solar,  alarme,  direção  hidráulica,
quilometragem  livre,  com  seguro
total sem franquia, sem motorista e
sem combustível. 
Marca/Fabricação:  MMC/TRITON
SPORT GL ANO 2022

Und. 05 R$ 48.500,00 R$ 582.000,00
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

2.3. Não houve interessados na lista de cadastro de reserva para a presentem ata de registro de preço.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Defensoria Pública do Estado do Amapá
– DPE/AP, que exercerá suas atribuições por intermédio da Coordenadoria Contratações.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Nos termos do Decreto n.º 7.892/2013, durante a vigência, a Ata de Registro de Preços poderá ser
utilizada por  qualquer  órgão  ou entidade da  Administração  Pública  que  não tenha  participado do
certame  licitatório,  mediante  prévia  anuência  da  DPE/AP,  desde  que  devidamente  comprovada  à
vantagem.

4.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na Ata de Registro de Preços para a DPE/AP;

4.3.  O  quantitativo  decorrente  das  aquisições  ou  contratações  adicionais  não  poderá  exceder,  na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para a
Defensoria Pública do Estado do Amapá, independentemente do número de órgãos não participantes
que aderirem. 

4.4.Após autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

5. VALIDADE DA ATA

5.1.  A vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da publicação do
extrato no Órgão da Imprensa Oficial do Estado - DOE e no Diário Eletrônico da Defensoria Pública
do Estado do Amapá – DPE/AP.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento
e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2.  Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em  decorrência  de  eventual  redução  dos  preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao fornecedor.

6.3.  Quando  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente,  a  Administração  convocará  o  fornecedor  para  negociar  a  redução  dos  preços  aos
valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5. A licitante registrada terá seu registro cancelado quando:
6.5.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
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6.5.2. Não retirar a respectiva Ordem de serviço ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.5.3.  Não aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na  hipótese  de  este  se  tornar  superior  àqueles
praticados no mercado;
6.5.4. Tiver presentes razões de interesse público.

6.6. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
será formalizado por despacho da Autoridade Competente da CONTRATANTE.

6.7. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou
de força maior devidamente comprovado.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP. N.º 025/2023 – DPE/AP.

7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente,
nos termos do art. 49, §1º do Decreto n.º 10.024/19.

7.3.  É  da  competência  do  órgão  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento  do  pactuado  nesta  ata  de  registro  de  preço  (art.  5º,  inciso  X,  do  Decreto  n .º
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º,
Parágrafo único, do Decreto n.º 7.892/2013).

7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no  art.  20  do  Decreto  n.º  7.892/2013,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para
cancelamento do registro do fornecedor.

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1. O registro de preços objeto desta ata e a sua assinatura pelas partes não geram para a Defensoria
Pública do Estado do Amapá – DPE/AP a obrigação de solicitar os serviços que dela poderá advir
independentemente  de  estimativa  de  consumo  indicada  no  Edital  de  Licitação  PREGÃO
ELETRÔNICO SRP. N.º 025/2023 – DPE/AP.

8.2. A empresa signatária desta ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente de suas obrigações
para com a Defensoria Pública do Estado do Amapá – DPE/AP, nos termos do Edital de Licitação
PREGÃO ELETRÔNICO SRP. N.º 025/2023 – DPE/AP e da sua proposta, que passam a fazer parte
da presente ata e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.

8.3.  As  demais  condições  estão  consignadas  nos  seguintes  documentos,  que  são  parte  desta  ata,
independentemente de transcrição:
8.3.1. Edital da Licitação PREGÃO ELETRÔNICO SRP. N.º 025/2023–DPE/AP;
8.3.2.  Termo de  Referência,  Anexo  I  do  Edital  de  Licitação  PREGÃO ELETRÔNICO SRP.  N.º
025/2023 – DPE/AP;

8.3.3. Proposta de Preços da empresa registrada, ajustada ao último lance do pregão.

9. DO FORO
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9.1. O foro da Seção Judiciária do Estado do Amapá, foro da Cidade de Macapá/AP, é o competente
para solucionar conflitos de interesse entre a Defensoria Pública do Estado do Amapá – DPE/AP e a
empresa adjudicatária, relativa a presente ata e aos contratos dela advindos.

10. DA PUBLICIDADE

10.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no órgão da Imprensa Oficial do
Estado e no Diário Eletrônico da Defensoria Pública do Estado do Amapá - DPE/AP, conforme o
disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei n.º 8.666/1993;

10.2. E por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam a presente ata em três vias de igual
teor e forma para todos os fins de direito.

Macapá/AP, 12 de abril de 2024.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ - DPE/AP
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

JOÃO FERNANDO CORREIA RODRIGUES
CPF. n.º 763.567.282-72

GREENVEL LTDA
CNPJ. sob n.º 23.434.928/0001-80
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 008/2024 – DPE/AP

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ – DPE/AP (Órgão Gerenciador), inscrita no
CNPJ. sob o n.º 11.762.144/0001-00, com sede na Av. Raimundo Álvares da Costa, n.º  676, Bairro
Centro, CEP. 68.900-074, Macapá/AP, neste ato representada pelo Defensor Público Geral do Estado
do  Amapá,  o  Sr.  JOSÉ RODRIGUES DOS  .SANTOS NETO nomeado  pelo  Decreto  n.º 1.117,
publicado  no  Diário  Oficial  do  Estado,  n.º  8.089,  de  25  de  janeiro de  2024 e  a  empresa
DISTRIBUIDORA  GUIMARAES  E  CONSTRUTORA  LTDA,  inscrita  no  CNPJ.  sob  n.º
29.978.138/0001-41, estabelecida na Av. Chico Mendes, n.º 124-A, bairro: Infraero I, CEP. 68.908-
882,  Cidade: Macapá/AP, neste ato representada pelo seu representante legal, o Sra.  SIMONE DE
MORAES GUIMARAES, RG n.º 3229955 SSP PI e CPF. n.º 011.999.623-50, RESOLVE registrar os
preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada
e nas quantidades cotadas, em conformidade com o edital de licitação PREGÃO ELETRÔNICO SRP.
n.º  025/2023 – DPE/AP, devidamente homologado, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de
2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o sistema de registro de preços para futura e eventual contratação
de empresa especializada para prestação de serviços de locação de veículos terrestres leves e pesados
SEM MOTORISTA PARA (Locação “Mensal” de carro tipo leve, Locação “Mensal” de carro tipo
caminhonete  cabine  dupla,  Locação  “Diária”  de  carro  tipo  caminhonete  cabine  dupla,  Locação
“Diária” de Van c/, no mínimo, 16 lugares), para atender as necessidades da DPE-AP.

2.  DA  ADJUDICATÁRIA,  DOS  PREÇOS,  DAS  ESPECIFICAÇÕES  E  DOS
QUANTITATIVOS

2.1.  Os preços registrados, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na proposta
são as que seguem:

Item Descrição Und. Quant. Valor Unitário
Valor
Total

04

Locação  “Diária”  de  Van  com  no
mínimo,  16  lugares,  com  ar-
condicionado,  trava  elétrica,  vidro
elétrico,  direção  hidráulica,
quilometragem  livre,  com  seguro
total sem franquia, sem motorista e
sem combustível. Ano de fabricação
igual ou superior a 2022. (A diária
do aluguel do veículo é de 24 (vinte
e  quatro)  horas,  a  partir  do
recebimento  ou  da  retirada  do
veículo,  com  até  uma  hora  de
tolerância para devolução)
Marca/Fabricação: FIAT/DUCATO

Diária 120 R$ 929,00 R$ 111.480,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

2.3. Não houve interessados na lista de cadastro de reserva para a presentem ata de registro de preço.
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Defensoria Pública do Estado do Amapá
– DPE/AP, que exercerá suas atribuições por intermédio da Coordenadoria Contratações.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Nos termos do Decreto n.º 7.892/2013, durante a vigência, a Ata de Registro de Preços poderá ser
utilizada por  qualquer  órgão  ou entidade da  Administração  Pública  que  não tenha  participado do
certame  licitatório,  mediante  prévia  anuência  da  DPE/AP,  desde  que  devidamente  comprovada  à
vantagem.

4.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na Ata de Registro de Preços para a DPE/AP;

4.3.  O  quantitativo  decorrente  das  aquisições  ou  contratações  adicionais  não  poderá  exceder,  na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para a
Defensoria Pública do Estado do Amapá, independentemente do número de órgãos não participantes
que aderirem. 

4.4. Após autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da publicação do
extrato no Órgão da Imprensa Oficial do Estado - DOE e no Diário Eletrônico da Defensoria Pública
do Estado do Amapá – DPE/AP.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento
e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2.  Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em  decorrência  de  eventual  redução  dos  preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao fornecedor.

6.3.Quando  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente,  a  Administração  convocará  o  fornecedor  para  negociar  a  redução  dos  preços  aos
valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5. A licitante registrada terá seu registro cancelado quando:
6.5.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
6.5.2. Não retirar a respectiva Ordem de serviço ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;
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6.5.3.  Não aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na  hipótese  de  este  se  tornar  superior  àqueles
praticados no mercado;
6.5.4. Tiver presentes razões de interesse público.

6.6. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
será formalizado por despacho da Autoridade Competente da CONTRATANTE.

6.7. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou
de força maior devidamente comprovado.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP. N.º 025/2023 – DPE/AP.

7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente,
nos termos do art. 49, §1º do Decreto n.º 10.024/19.

7.3.  É  da  competência  do  órgão  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento  do  pactuado  nesta  ata  de  registro  de  preço  (art.  5º,  inciso  X,  do  Decreto  n .º
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º,
Parágrafo único, do Decreto n.º 7.892/2013).

7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no  art.  20  do  Decreto  n.º  7.892/2013,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para
cancelamento do registro do fornecedor.

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1. O registro de preços objeto desta ata e a sua assinatura pelas partes não geram para a Defensoria
Pública do Estado do Amapá – DPE/AP a obrigação de solicitar os serviços que dela poderá advir
independentemente  de  estimativa  de  consumo  indicada  no  Edital  de  Licitação  PREGÃO
ELETRÔNICO SRP. N.º 025/2023 – DPE/AP.

8.2. A empresa signatária desta ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente de suas obrigações
para com a Defensoria Pública do Estado do Amapá – DPE/AP, nos termos do Edital de Licitação
PREGÃO ELETRÔNICO SRP. N.º 025/2023 – DPE/AP e da sua proposta, que passam a fazer parte
da presente ata e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.

8.3.  As  demais  condições  estão  consignadas  nos  seguintes  documentos,  que  são  parte  desta  ata,
independentemente de transcrição:
8.3.1. Edital da Licitação PREGÃO ELETRÔNICO SRP. N.º 025/2023–DPE/AP;
8.3.2.  Termo de  Referência,  Anexo  I  do  Edital  de  Licitação  PREGÃO ELETRÔNICO SRP.  N.º
025/2023 – DPE/AP;
8.3.3. Proposta de Preços da empresa registrada, ajustada ao último lance do pregão.

PÁGINA: 030 



Macapá – Amapá, 
terça-feira, 16 de abril de 2024

Ano IV  
Edição nº 66

9. DO FORO

9.1. O foro da Seção Judiciária do Estado do Amapá, foro da Cidade de Macapá/AP, é o competente
para solucionar conflitos de interesse entre a Defensoria Pública do Estado do Amapá – DPE/AP e a
empresa adjudicatária, relativa a presente ata e aos contratos dela advindos.

10. DA PUBLICIDADE

10.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no órgão da Imprensa Oficial do
Estado e no Diário Eletrônico da Defensoria Pública do Estado do Amapá - DPE/AP, conforme o
disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei n.º 8.666/1993;

10.2. E por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam a presente ata em três vias de igual
teor e forma para todos os fins de direito.

Macapá/AP, 12 de abril de 2024.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ - DPE/AP
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

SIMONE DE MORAES GUIMARAES
CPF. n.º 011.999.623-50

DISTRIBUIDORA GUIMARAES E CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ N.º 29.978.138/0001-41

Edição assinada eletronicamente por:
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